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  Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 117, XIX do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhada manifestação de apelo ao Superintendente Estadual da Caixa Econômica 

Federal para que adote providências que possibilitem a abertura de uma agência 

bancária do Banco da Caixa no Bairro de Valentina de Figueiredo, Município de 

João Pessoa-PB. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 24 de janeiro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA   

A presente propositura visa atender a apelos originados por parte dos moradores 

do Bairro de Valentina de Figueiredo, tendo o intuito de facilitar o acesso da população 

às atividades bancárias, pelo fato de o Bairro não contar com nenhuma agência bancária, 

o que vem resultando em prejuízos à população. 

De modo que a agência é importante para a movimentação financeira do comércio 

local, a ausência desse serviço deixa os comerciantes em situação vulnerável, pois os 

mesmos por não disporem de um local para realizar o depósito das quantias obtidas, tem 

de se deslocar até outras localidades, correndo o risco de serem alvo de criminosos. 

Além disso, o Bairro tem um elevado número de idosos que recebem os seus 

benefícios do INSS, tendo esses que se deslocarem para agências de Bairros 

circunvizinhos, o que acarreta necessariamente em prejuízos, com despesas com 

passagens e refeições, dentre outras, comprometendo o orçamento de várias famílias. 

Diante disto, mesmo após insistentes súplicas da população do Bairro, não se tem 

conhecimento, até o presente momento, de providências sendo adotadas com o desígnio 

de alterar esta realidade. 

Ante a relevância da matéria e do interesse público envolvido, apresenta-se este 

instrumento legislativo com o intuito de que sejam tomadas providências imediatas para 

a abertura de uma agência bancária no Bairro de Valentina de Figueiredo, devido a 

necessidade e urgência da população na falta de um serviço de suma importância. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 24 de janeiro de 2021. 

 


